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Prefeitura Municipal de Alto Garças
ARRECADAÇÃO 05/2008

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JUNIOR, prefeito municipal de Alto
Garças, Estado de Mato Grosso, conforme lei N.º  499/2000

RESOLVE:

Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimônio do município
de Alto Garças – MT o imóvel descrito como lote “S parte” da quadra “11”
Vila do Bonito, situado neste Município e Comarca com área de 15,00 X
15,00 = 225,00m². (quinze metros por quinze metros iguais a duzentos e
vinte e cinco metros quadrados)

Limites e confrontações : CAMINHAMENTO; Inicia-se no marco 1,
cravado na divisa da Rua Dr. Fernando Correa da Costa com o lote T, daí
segue confrontando com o lote “T” na distancia de 15,00 metros no
sentido norte-sul ate encontrar com o marco 2 cravado na divisa com o
lote “R”, daí segue confrontando com o lote “R” no sentido leste-oeste na
distancia de 15,00 metros, ate encontrar o marco 3 cravado na divisa
com o lote “S remanescente”, daí segue no sentido sul-norte confrontando
com o lote “S remanescente” na distancia de 15,00 metros ate encontrar
com o marco 4, cravado na divisa com a Rua Dr. Fernando Correa da
Costa daí segue confrontando com a Rua Dr. Fernando Correa da Costa
no sentido oeste-leste na distancia de 15,00 metros, ate encontrar com o
marco 1, ponto de partida desta descrição.

Alto Garças- MT, 29 de Outubro de 2008

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
PORTARIA Nº 106/2008.

Que constitui a Comissão de Transmissão de Governo, e dá outras
providências.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, Prefeito Municipal de Barra do
Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por Lei.

Considerando, os termos da medida liminar concedida no
processo 469/08;

Considerando as orientações recomendatórias instituídas pela
portaria n° 07/2008 TCE/MT, que trata da constituição da Comissão de
Transmissão de cargos;

Considerando que até a posse do eleito, em 1º de janeiro do
exercício seguinte ainda não estarão elaborados os balancetes do mês
de dezembro, nem a prestação de contas anuais do exercício encerrado;

Considerando o compromisso desta Gestão Municipal, em concluir a
Peça Orçamentária para o ano de 2009, a teor da lei 101/00, quando teremos
condições de oferecer informações concretas ao futuro gestor municipal;

Considerando que a implementação e funcionamento da referida
comissão, enseja uma um ato administrativo discricionário, exclusivo do
gestor publico, sem prejuízo ou violação aos preceitos dos princípios da
legalidade e da indelegabilidade da função publica.

R/E/S/O/L/V/E:

Art.1º - Constituir a Comissão de Transmissão de Governo prevista
no Art.1º da Resolução nº 007/2008, composta pelos seguintes membros:

REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
- JOÃO NESTOR DE GOIS ALVES
- ADELTON MONTEIRO BARBOSA
- GEORGE AUGUSTO SECONELLO

REPRESENTANTES DO PREFEITO ELEITO
- LUIZ HIDEKI SHIMAZU
- REINALDO LORENÇONI FILHO
- IANDRO RODRIGO MONTEIRO ALMICCI

Art.2º - Os trabalhos da Comissão de transmissão de Governo
iniciar-se-ão em 16/11/2008.

Parágrafo Único - As informações deverão ser solicitadas e
fornecidas formalmente de acordo com o que dispõe a resolução 07/
2008 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre - se
Publique - se
Cumpra - se

Gabinete do Prefeito, em 22 de outubro de 2008.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA
Prefeito Municipal

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – CMH
BARRA DO BUGRES - MT

CAPITULO I

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 1º - O Conselho Municipal de Habitação  – CMH, criado pela Lei
nº 1.679, de 08 de fevereiro de 2007, com sede neste município, é órgão
de deliberação coletiva, do Sistema Municipal de Habitação de Interesse
Social – SMHIS.

Art.2º O CMH tem por objetivo garantir a participação da comunidade
na formulação e implementação de programas habitacionais e outros de
promoção social vinculados a empreendimentos habitacionais e como
principal atribuição gerir a utilização dos recursos do Fundo Municipal de
Habitação de Interesse Social - FMHIS.

Art. 3º - O CMH será constituído de 10 membros titulares e 10
membros suplentes, a saber:

I – Poder Público, composto por 05 (cinco) representantes:
a) Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

(SMDST), que desempenhará a função de Presidente;
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento,

a ser indicado pelo titular daquela Secretaria, e que desempenhará a
função de Vice-Presidente;

c) 03 (três) representantes indicados pelo Executivo, sendo que um
deles desempenhará a função de Secretário Executivo;

II – Entidades Populares:
a) 01 (um) representante de beneficiário de programa de moradia

do município;
b) 01 (um) representante  de Central Sindical ou de Sindicato de

Trabalhadores;

III – Entidades vinculadas à Produção de Moradia;
a) 01 (um) representante de entidade empresarial;
b) 01 (um) representante de entidade de  profissionais liberais

representativas da Engenharia Civil e Arquitetura, dentre os profissionais
residentes no município;

c) 01 (um) representante de entidade de ensino superior, localizada
no município e da área de  Arquitetura;

§1º- A designação dos membros do CMH será feita por ato do Executivo.

§2º- Os membros a que se refere os incisos II e III-b, serão eleitos
pelos seus pares,  em Plenária Aberta, específica para este fim, convocada
pelo CMH, com as entidades cadastradas previamente pela SMDST;
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§3º- O mandato dos membros do CMH será de 2 anos, sendo permitida

a recondução apenas para um único novo mandato.

§4º- O mandato dos membros do Conselho será exercido sem direito
a remuneração ou jeton.

§5º- O membro que faltar três vezes consecutivas às reuniões do
CMH será excluído, sendo procedida nova indicação.

§6º- Os suplentes serão indicados no mesmo processo do titular.

§7º- O membro a que se refere o inciso I-a é nato e substituído
sempre que houver mudança do titular da Secretaria.

CAPÍTULO II

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 4º - A Administração do Conselho Municipal de Habitação de
Barra do Bugres - CMH, compõem-se de:

I – um Presidente, membro efetivo do Conselho, que é o Secretário
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SMDST ou seu substituto.

II – um Vice-Presidente, que é o representante da Secretaria Municipal
de Planejamento  ou seu substituto;

III - um Secretário Executivo, indicado pelo titular da Pasta da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, dentre os demais membros
do Poder Público ou seu substituto.

& único: Na ausência do Presidente, assume o Vice-Presidente; na ausência
do Vice-Presidente, assume o suplente do Presidente e assim sucessivamente.

CAPITULO III

DA COMPETÊNCIA

SEÇÃO I

DO PLENÁRIO

Art. 5º - Compete ao Plenário do Conselho Municipal de Habitação  - CMH:

I – Analisar, discutir e aprovar:
a) os objetivos, diretrizes e estabelecimento de prioridades da política

Municipal de Habitação;
b) a Política de captação e Aplicação de recursos para a produção

de moradia;
c) os Planos Anuais e Plurianuais, de Ação e Metas;
d) os Planos Anuais e Plurianuais, de Captação e Aplicação de Recursos;
e) os critérios para liberação de recursos para os programas

decorrentes do plano de Ação e Metas;
f) deliberar sobre projetos de lei de interesse da política de habitação,

antes de seu encaminhamento à Câmara Municipal;
g) fiscalizar a gestão dos recursos oriundos do Fundo Municipal de

Habitação de Interesse Social;
h) monitorar a concessão de Outorga Onerosa do Direito de Construir

e a aplicação do direito de construir;
i) aprovar e acompanhar a implementação das Operações Urbanas

Consorciadas;
j) aprovar e acompanhar a implementação dos demais instrumentos

urbanísticos;
k) acompanhar a implantação do Plano Diretor, analisando e deliberando

sobre questões relativas a sua aplicação no que diz respeito à habitação;
l) Convocar, organizar e coordenar as conferências e assembléias territoriais;
m) convocar audiências públicas.

II – realizar a conferência municipal de habitação;
a) O CMH promoverá a cada dois anos, e extraordinariamente quando

necessário, a Conferência Municipal de Habitação, aberta à participação
de todos os cidadãos.

b) A convocação para a conferência será publicada em órgão da
imprensa local com no mínimo, 01 (um) mês) de antecedência.

III – definir as faixas de atendimento dos programas do Fundo Municipal
de Habitação de Interesse Social - FMHIS;

IV – acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos
recursos e a execução dos programas, projetos e ações, cabendo-lhe a
suspensão de desembolsos caso constatadas irregularidades;

V – propor reformulação ou revisão de planos e programas à luz de
avaliações periódicas;

VI – analisar e aprovar, anualmente, relatórios contábeis referentes
à aplicação dos recursos para a habitação no município, inclusive aqueles
referentes ao Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS

VII – fixar as datas e horários das reuniões ordinárias do Conselho;
VIII - elaborar e aprovar o Regimento Interno;

SEÇÃO II

DA PRESIDÊNCIA

Art. 6º - Compete ao Presidente do Conselho:
I – convocar reuniões do Conselho, presidi-las, apresentar

proposições e apurar a votação;
II – resolver questões de ordem ou submetê-las ao plenário e conceder

a palavra aos conselheiros;
III – intervir no caso de empate, com direito a voto de qualidade;
IV – conceder vista de processo e adiantamento de discussão ou

votação, ou neste último caso, determiná-lo por sua própria iniciativa;
V – propor a agenda das reuniões;
VI – conceder urgência para a discussão e a votação de matéria de

competência do Conselho;
VII – distribuir trabalhos e designar relatores em casos especiais;
VIII – transmitir ao Prefeito Municipal, resoluções e deliberações do Conselho

que dependam de providências do Chefe do Poder Executivo Municipal;
IX – assinar, com o Secretário Executivo, as resoluções e decisões

do Conselho;
X – avocar decisão de matéria da competência de qualquer Conselheiro;
XI – propor ao Plenário a reforma deste Regimento;
XII – representar o Conselho em suas relações externas ou delegar

sua representação;
XIII – autorizar a requisição de servidores para serviços do Conselho;
SEÇÃO III

DOS CONSELHEIROS

Art 7º - Compete aos Conselheiros:
I – participar dos debates e votar nas deliberações do Conselho;
II – propor questões de ordem;
III – relatar os processos que lhes forem distribuídos;
IV – auxiliar o Presidente no desempenho das suas atribuições;
V – requerer vistas de processo e adiamento de discussão ou votação;
VI – fazer indicações e propostas sobre matérias de competência

do Conselho;
VII – propor ao Plenário a reforma deste regimento;
VIII – representar o Conselho quando delegado;
IX – cumprir e fazer cumprir este regimento.

SEÇÃO IV

DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 8º - Compete ao Secretário Executivo do Conselho:
I – secretariar as reuniões plenárias do Conselho;
II – dirigir os serviços administrativos da Secretaria do órgão, de

acordo com este Regimento e as normas e determinações do Presidente;
III – organizar, conjuntamente com o Presidente, a pauta das reuniões

plenárias;
IV – submeter ao despacho do Presidente o expediente do Conselho;
V – cumprir e fazer cumprir as determinações do Conselho;
VI – assinar, conjuntamente com o Presidente, os documentos do Conselho;
VII – propor, para manifestação ou deliberação do Conselho,

quaisquer assuntos ou matérias cuja importância, gravidade ou
possibilidade de repercussão assim o determine.

CAPÍTULO IV

DAS CÂMARAS TÉCNICAS
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Art. 9º – Para cumprimento de suas atribuições o CMH possuirá as

seguintes Câmaras Técnicas:
I - Urbanização e Legalização Fundiária;
II – Acompanhamento Legislativo e oferta de novas moradias;
III – Ações gerenciais e monitoramento de ZEIS e áreas de risco.

§1º - As Câmaras Técnicas serão formadas de 3 (três) membros,
escolhidos em reunião ordinárias do CMH e que exercerão suas atribuições
na Câmara concomitantemente à sua atuação no Conselho e durante o
período de seu mandato.

Art. 10º -  Compete à Câmara de Urbanização e Legislação Fundiária:
I – Aprovar e acompanhar ações do poder público relacionadas à

Planos, Projetos e Execução de obras de urbanização, retificação e
relocação em Zonas Especiais de Interesse Social, conforme definida
Política Habitacional de Interesse Social do Município de barra do Bugres;

II – Aprovar e acompanhar ações do poder público que venham a se
relacionar com Planos, Programas e Projetos de Regularização Fundiária
e Urbanística, nos seus aspectos jurídicos e habitacionais, assim como
acompanhar as metodologias e práticas de monitoramento e controle das
terras públicas ou privadas, ocupadas por população em Habitações de
Interesse Social.

Art.11. Compete à Câmara de Acompanhamento Legislativo e Oferta
de Novas Moradias:

I - Aprovar e acompanhar ações do poder público relacionadas a
Retificações, Acréscimos, Supressões ou Proposição de Leis, Decretos, Atos,
Resoluções, Normas e Procedimentos relacionadas a aspectos fundiários,
urbanístico e habitacionais das Zonas  Especiais de Interesse Social;

II - Aprovar e Acompanhar ações do poder público ou parcerias
público-privadas, relacionadas a Planos, Projetos e Execução de obras,
que venham a combater o déficit habitacional do município através da
construção e implantação de novas Habitações de Interesse Social.

CAPÍTULO V

DO FUNCIONAMENTO

Art. 12 - As reuniões ordinárias do CMH, serão realizadas na sede
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho – SMDST,
ou em local, data e hora fixadas pelo Conselho.

Art. 13 - O CMH reunir-se-á uma vez por mês e, extraordinariamente,
sempre que necessário, em dia, hora e local determinado.

Parágrafo único – A convocação dos Conselheiros será feita por
escrito, com antecedência mínima de 3 (três) dias para as sessões
ordinárias e de 24 (vinte e quatro) horas para as sessões extraordinárias,
prazo em que lhes devem ser encaminhadas a pauta dos trabalhos e a
documentação a ela pertinentes.

Art. 14 – As reuniões obedecerão à seguinte ordem:
I – verificação do “quorum” e instalação dos trabalhos;
II – leitura da ordem do dia;
III – discussão e votação da matéria em pauta;
IV – assuntos de ordem geral;
V – leitura, discussão e votação da ata da reunião;
VI – encerramento.

Art. 15 – Em cada reunião lavra-se ata sucinta que é apresentada ao
final da  reunião, assinando-a o Secretário Executivo, o Presidente e os
demais Conselheiros.

Art. 16 – O Plenário delibera sobre os pareceres de relatores e as
indicações ou propostas do Presidente ou dos Conselheiros.

Parágrafo único – As decisões do Conselho serão transformadas
em resoluções, numeradas, datadas e publicadas nos murais da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e da Prefeitura Municipal,
e no sítio eletrônico  oficial do  Município, sendo as de maior relevância,
publicadas no Jornal Oficial dos Municípios (Associação Mato-grossense
dos Municípios- AMM), devendo conter as seguintes informações:

I. Indicação do processo que lhes deu origem;
II. a deliberação tomada;
III. as assinaturas do Presidente e do Secretário Executivo

Art. 17 – Cada membro terá direito a um voto em suas decisões,
devendo ser o mesmo nominal, cujas deliberações deverão ser tomadas
pela maioria de votos.

Art. 18 – As decisões do CMH serão tomadas com a presença mínima
de metade mais um dos membros, tendo o Presidente o voto de qualidade.

Art. 19 – O membro titular que faltar 3 (três) reuniões consecutivas
(ordinárias e/ou extraordinárias), sem a devida substituição pelo suplente,
será excluído do Conselho.

Parágrafo Único – Ocorrendo o disposto no caput deste artigo, o
suplente passa automaticamente à condição de titular e será procedida
a solicitação de indicação de um novo suplente.

Art. 20 – A designação dos membros do CMH será feita por ato do
Poder Executivo, após indicação realizada de acordo com o estabelecido
no artigo 3º desde regimento.

§ 1º - O membro a que se refere o inciso I, do art. 3º deste Regimento
é nato e substituído sempre que houver mudança do titular da Secretaria.

§ 2º - Os membros a que se refere o inciso II, do art. 3º desde
Regimento, serão indicados em assembléia das Associações de Bairros
(representando os beneficiários de programas de moradias) e dos
Sindicatos de Trabalhadores, cadastrados previamente pelo Município.
A assembléia deverá ser convocada pelos presidentes exclusivamente
com essa finalidade.

§ 3º - Os membros a que se refere a letra a do  inciso III do art. 3º
deste Regimento, será indicado pela Associação Comercial e Industrial
do município – ACIB; os membros a que se refere a letra b do inciso III do
art. 3º deste Regimento, serão indicados pelas Entidades de Classe
cadastradas Na SMDST; os membros a que se refere a letra c do inciso
III do art. 3º deste Regimento, serão indicados pelos pares das entidades
de nível superior.

Art. 21 – Os conselheiros suplentes serão indicados no mesmo processo
dos titulares e os substituirão em suas ausências e /ou impedimentos.

§ 1º - O suplente do membro referido no parágrafo primeiro do artigo
anterior é o substituto legal do titular da Secretaria.

Art. 22 – Para o funcionamento do CMH e a administração do FMHIS,
a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho fornecerá
os recursos humanos e materiais necessários.

Art. 26 – O CMH terá vigência ilimitada.
Art. 27 – Cada Conselheiro Titular ausente, deverá ser representado

pelo seu suplente, na forma deste Regimento.
Art. 28 – O servidor municipal designado para integrar o CMH, não

fica eximido de suas obrigações funcionais, embora deva constar na
sua ficha funcional e prestação de serviços relevantes.

Art. 29 – O presente Regimento, votado pelo CMH e aprovado por
Decreto do Poder Executivo Municipal, deverá entrar em vigor na data de
sua publicação.

CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

LEI MUNICIPAL 1.679/07

RESOLUÇÃO CMH Nº 003/2008

Dispõe sobre aprovação do Regimento Interno do Conselho Municipal
de Habitação.

O Conselho Municipal de Habitação do município de Barra do Bugres,
em reunião realizada no dia 21/10/2008, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela  Lei Municipal 1.679/07,

R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal de Habitação.
& 1º - O  Regimento é parte integrante desta Resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da  data de sua
aprovação, devidamente registrada na Ata nº 013/08, no Livro próprio
deste Conselho Municipal de Habitação.

Barra do Bugres, 30 de Outubro  de 2008

Bernadete Fernandes Gregolin Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Habitação

Márcia Regina das Virgens Braga
Secretária
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Prefeitura Municipal de Feliz Natal
PORTARIA MUNICIPAL Nº043/2008

DATA: 23 DE OUTUBRO DE 2008.
SÚMULA: Altera a portaria nº 051/2007 que NOMEIA OS MEMBROS

DO CONSELHO MUNICIPAL DE acompanhamento e controle social do fundo
de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valorização
dos profissionais da educação – conselho do fundeb.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Municipal nº 208/2007 alterada pela Lei Municipal nº 284/
2008 e de acordo com o disposto no Art. 24, Parágrafo 1º da Medida
Provisória nº 339 de 28 de Dezembro de 2006.

RESOLVE:

Artigo 1.º Fica alterado a redação do artigo 1º  da Portaria nº 051/
2007 de 30 de Março de 2007 que passa a vigorar com a seguinte redação.

“Artigo 1.º Ficam nomeados os Membros do Conselho Municipal
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação – Conselho do FUNDEB para o Biênio 2007 à 2009.

Representantes do Poder Executivo:
Titular: SALETE DOS SANTOS DA SILVA
Titular:REJANE RIGGO DE PAULA
Suplente:ENISANDRA APARECIDA GARCIA
Suplente:LUCIA HELENA DOS SANTOS

Representantes dos Professores das Escolas Públicas Municipais:
Titular: INGRID SANTOS MARCOVICZ
Suplente: JACI COSTA SOUZA JUNIOR

Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:
Titular: PATRÍCIA DEVETAK COLEONI
Suplente: ROSINEI KOBELISKI DE MOURA

Representantes dos Servidores Técnico-Adminitrativos das Escolas
Pública Municipais:

Titular: LILIANE KOVALESKI
Suplente: SILVIA TIBOLLA ANACLETO

Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais:
Titulares: VERONICE DA CONCEIÇÃO SIQUEIRA e LORECI STADNICK
Suplentes: SUELI DALVA DE OLIVEIRA e SANDRA GARLINI

Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:
Titulares: CARLOS ROBERTO LOPES DA SILVA
Suplentes: MARISA DE QUEIROS

Representantes dos Estudantes da Educação Básica Secundarista:
Titular: VILSON NUNES GONÇALVES DE OLIVEIRA
Suplente: RAIMUNDO CARDOSO DA SILVA

Representantes do Conselho Municipal de Educação:
Titular: NOEMIA ALENCAR DE OLIVEIRA
Suplente: DÉBORA CRISTINA FERREIRA

Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: FÁTIMA MARTENDAL
Suplente: EZEQUIEL RAIMUNDO PEREIRA

Artigo 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
 ESTADO DE MATO GROSSO
 Em 23 de OUTUBRO de 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se
Cumpra-se
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Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE  PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao CONTRATO
Nº60/2008
OBJETIVO: prorrogação do prazo de execução do Contrato original por
mais 180 (cento e oitenta) dias e também da vigência do contrato por mais
180 (cento e oitenta) dias;
FUNDAMENTAÇÃO : art. 57 § 1º inciso II e III e § 2º da Lei nº 8.666/93 e na
Cláusula sexta do Contrato nº 60/2008.
DATA: 22/10/2008
CONTRATADA – CONSTRUTORA ROCHA LTDA.

Guarantã do Norte/MT, 22 de outubro de 2008.

José Humberto Macedo
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE  ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO e  VALOR
ao CONTRATO Nº71/2008
OBJETIVO: acréscimo de quantitativo do inicialmente pactuado, motivada
por necessidade de mais materiais e serviços para  atender necessidade
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.
FUNDAMENTAÇÃO : art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” da Lei nº 8.666/93
e na Cláusula  primeira do contrato nº 071/2008.
DATA: 17/10/2008
CONTRATADA – APARECIDO DONIZETE DE MATOS-ME.
Valor: R$ 7.236,58 (sete mil, duzentos e trinta e seis reais e cinqüenta e
oito centavos)

Guarantã do Norte/MT, 17 de outubro de 2008.

José Humberto Macedo
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE  ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO e  VALOR
ao CONTRATO Nº72/2008
OBJETIVO: acréscimo de quantitativo do inicialmente pactuado, motivada
por necessidade de mais materiais e serviços para  atender necessidade
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.
FUNDAMENTAÇÃO : art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” da Lei nº 8.666/93
e na Cláusula  décima quarta do contrato nº 072/2008.
DATA: 17/10/2008
CONTRATADA – LUCIETO E CIA LTDA
Valor: R$ 15.550,45 ( quinze mil, quinhentos e cinqüenta reais e quarenta
e cinco centavos)

Guarantã do Norte/MT, 17 de outubro de 2008.

José Humberto Macedo
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE  ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO,  VALOR
ao CONTRATO Nº150/2008
OBJETIVO: acréscimo de quantitativo e de valor inicialmente pactuado,
solicitada pela Secretaria Municipal de Infra Estrutura/Engenharia e
Arquitetura, para Obra de Engenharia  PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE DRENAGEM  NA AVENIDA CANDEIAS, ENTRE AS AVENIDAS LIONS
CLUB E AVENIDA DAS VIDEIRAS,  motivado por necessidade de aditar
acréscimo de serviços de metafísica..
FUNDAMENTAÇÃO : no art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” da Lei nº 8.666/
93 e na Cláusula Décima  do contrato nº 150/2008.
DATA: 01/10/2008
CONTRATADA – JOSE HAMMERSCHIMITT & CIA LTDA ME.
Valor : R$ 11.319,50 (onze mil, trezentos e dezenove reais e cinqüenta centavos)
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE  ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO,  VALOR E
DE PRAZO ao CONTRATO Nº122/2008

OBJETIVO: acréscimo de quantitativo e de valor e de prazo inicialmente
pactuado, solicitada pela Secretaria Municipal de Infra Estrutura/
Engenharia e Arquitetura, para Obra de Engenharia para EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE 400 MTS
NA RUA DOS PEQUIZEIROS NO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT
motivado por necessidade de aditar  acréscimo de serviços de metafísica.
FUNDAMENTAÇÃO : art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” da Lei nº 8.666/93,
e o Artigo 57 § 1º, incisos I e IV da Lei 8.666/93, bem como na Cláusula
Décima e cláusula  quinta  do contrato nº 122/2008..
DATA: 01/10/2008
CONTRATADA – JOSE HAMMERSCHIMITT & CIA LTDA ME.
Valor : R$ 24.786,22 (vinte e quatro mil, setecentos e oitenta e seis reais
e vinte e dois centavos)

Guarantã do Norte/MT, 01 de outubro de 2008.

José Humberto Macedo
Prefeito Municipal

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 45/2008

OBJETO: Aquisição de medicamentos que compõem a FARMÁCIA
BÁSICA dos elencos de HIPERTENSÃO / DIABETES e ASMA e RENITE
descentralizado do Estado e contrapartida do município e do Ministério da
Saúde, de acordo a Resolução CIB nº 007/2008, para atender os elencos
mínimo e obrigatório da Atenção Básica, que são fornecidos aos usuários
atendidos nas Unidades de Saúde do Município.

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal comunica que, após
análise dos documentos de habilitação, considerou habilitados os
Licitantes: SULMEDI – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;
PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA; BEVILAQUA & SANABRIA LTDA EPP e
STOCK DIAGNÓSTICOS LTDA.

A Ata da Reunião de Julgamento da Habilitação e toda documentação,
encontram-se a disposição dos interessados na sala de Licitações da
referida Prefeitura, localizada na Rua das Oliveiras, 135 Bairro Jardim
Vitória, neste município de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-
feira no horário de atendimento ao público ou no site:
www.guarantadonorte.mt.gov.br. O prazo para recurso é de 5 (cinco)
dias úteis, a contar da data desta publicação.

Guarantã do Norte/MT, 30 de outubro 2008.

NILTON GUIMARÃES SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Juscimeira
CONCURSO DE INGRESSO AO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O SR. ARTHUR QUEIROZ NETO, Prefeito Municipal de Juscimeira,
Estado de Mato Grosso, em conformidade com o item 11.11 do Edital de
Concurso 001/07, CONVOCA o candidato aprovado no seguinte cargo,
para tomar posse no dia 31 de Outubro de 2008, às 17:00 horas, no
prédio do Hospital Municipal.

TÉCNICO EM PRÓTESE:
MANOEL FAGUNDES DE SOUZA

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA:
JOSIVALDO CARVALHO BARBOSA

RECEPCIONISTA:
ANDREIA CARDOSO DOS SANTOS
ALBEGANE BEZERRA ILÁRIO

BIOQUÍMICA:
ALESSANDRA RODRIGUES ASSUNÇÃO

OBS: Os Candidatos deverão apresentar toda a documentação,
conforme estabelecido no Edital nº 001/2007.

Publique-se,
Registre-se,
Cumpra-se.

Juscimeira-MT., 24 de Outubro de 2008.

ARTHUR QUEIROZ NETO
 Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Poxoréu
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 286/2008

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU – MT.

CONTRATADO: JOÃO DIVINO NOGUEIRA BRITO.

OBJETO: ARRENDAMENTO PROVISÓRIO DO BALNEÁRIO LAGOA E SEUS

EQUIPAMENTOS.

VALOR: R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS) MENSAIS.

VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2008

DATA: 07/10/2008

LEÔNCIO VIEIRA DA SILVA FILHO

PRESIDENETE DA CPL

Prefeitura Municipal de Querência

AVISO DE LICITAÇÃO.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato

Grosso, nomeado pela portaria 002/2008, torna Público processo de

licitação, regido pela Lei nº 8.666/93 de 03 de junho de 1993 e pela Lei

10.520/02, e suas alterações posteriores torna público: PROCESSO: 059/

2008 ; MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 003/2008; OBJETO:

Aquisição 01 Autoclave de 200 Litros, horizontal, convenio 021/2008 com

Fundo Estadual de Saúde (FES); REALIZAÇÃO: 11/11/2008; HORÁRIO:

10hs; LOCAL: Sitio > www.licitacoes-e.com.br, maiores informações no

horário da 07:30hs às 11:30hs e das 13:30 até as 17:30 horas. Telefone:66-

3529-1218, e-mail:tanialorenz1@hotmail.com.

Querência, 29 de Outubro de 2008.

Tania Siqueira Lorenz

Pregoeira.

Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal
PORTARIA DE N.º  063/2008 DE 30 DE OUTUBRO DE 2008

“ INSTITUI GRUPO DE TRABALHO PARA DISCUTIR PROPOSTAS DE
ATUALIZAÇÕES PARA ZONEAMENTO SOCIOECONÔMICO ECOLÓGICO
DO MUNICÍPIO DE RESERVA DO CABAÇAL-MT.”

NIVALDO PONCIANO COELHO, Prefeito Municipal de Reserva do
Cabaçal, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º - Fica instituído grupo de trabalho para discutir propostas de
atualizações para Zoneamento Socioeconômico Ecológico do Município
de Reserva do Cabaçal-MT.

Art. 2º - A criação da Comissão para a reunião  técnica no dia 07
de Novembro de 2008 para formalização da proposta de Zoneamento
Socioeconômico Ecológico do Município de Reserva do Cabaçal-MT, a ser
encaminhado em audiência pública no dia 16 de Novembro de 2008  terá a
seguinte comissão técnica:

a. Prefeitura Municipal;
b. Câmara Municipal;

c. Comercio Local;
d. Empaer-MT;
e. INDEA;
f . Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
g. UAPAC
h. Escola Municipal e Estadual;
i. Projeto Casulo;
j. Reflorestadores;
k. Assentamentos
l. Secretaria Municipal de Obras
m. Secretaria de Meio Ambiente
n. E outros representantes da sociedade organizada.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal, Estado de
Mato Grosso, 30 de Outubro de 2007.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

              _____________________________________
NIVALDO PONCIANO COELHO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho

     RESULTADO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE Nº. 15/2008

O Município de Ribeirãozinho-MT, torna público aos interessados o

resultado da licitação modalidade carta convite nº. 015/2008 realizada no

dia 22/10/2008, ás 15:30 horas, na sede da Prefeitura, à rua Antônio João

nº. 156,  que tem por objeto: A aquisição de materiais de expediente para

atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme anexo I

do Edital. Tendo por empresa vencedora: PAPELARIA TRIBUTÁRIA LTDA

CNPJ: 00.905.760/0001-48.

Ribeirãozinho-MT, 27 de outubro de 2008.

                              Maria Auxiliadora Cardoso

Pres. da Comissão de Licitação.

RESULTADO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE Nº. 016/2008

A Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho – MT, por intermédio de sua

Comissão Permanente de Licitação, torna público o resultado da Licitação

na modalidade CARTA CONVITE Nº. 016/2008, do tipo menor preço, visando

à aquisição de 01 (um) veículo tipo Van, fabricação nacional, novo, mínimo

78cv, flex, capacidade mínima para 15 pessoas, para atender as

necessidades do transporte escolar - ensino fundamental, (Secretaria de

Educação), realizada no dia 22 de outubro de 2008 às 09:30 horas à Rua

Antônio João, 156. Tendo por vencedora a empresa SAGA SOCIEDADE

ANONIMA GOIÁS DE AUTOMÓVEIS. CNPJ: 01.104.751/0001-10.

Ribeirãozinho - MT, 27 de outubro de 2008.

Maria Auxiliadora Cardoso

Presidente da C.P.L
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu
“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DO SERVIDOR APROVADO NO

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS DA PREFEITURA DE SANTA

CRUZ DO XINGU – MT”.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Xingu - Estado de Mato Grosso,

Sr. CARLOS ROBERTO REMPEL, no uso de suas atribuições legais, e de

acordo o que determina o art. 37, item II da Constituição Federal e o

disposto no art. 18 da Lei Complementar nº. 003/1994, adotado pela

portaria legislativo nº.006/2001, CONVOCA:

Art. 1° - Fica Concedida a Convocação do servidor.

NOME DO SERVIDOR O CARGO EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Jair Santolin AGENTE AMBIENTAL 010/2008

Art. 2° - Este Edital de Convocação nº. 010/2008, entra em vigor na

data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 29 DE OUTUBRO DE 2008.

CARLOS ROBERTO REMPEL ASTOR ALBRECHT

      PREFEITO MUNICIPAL              SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

Prefeitura Municipal de Tabaporã
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 003/2008

Ref.: Processo Administrativo Disciplinar n.º 002/2008.

A Presidente da comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
constituída pela Portaria nº. 368/2008, no uso de suas atribuições legais
– com fulcro no art. 126, Inciso II, da Lei Municipal nº. 218/99, haja vista,
ter o servidor gozado de suas férias no período de 03/07/2008 a 01/08/
2008, devendo o mesmo retornar no dia 04/08/2008, porém o mesmo não
compareceu para exercer suas funções junto a Secretaria de Obras e
Serviços Urbanos, permanecendo até a data de 08/10/2008, INTIMA o
MARCOS APARECIDO LEÃO CAVALCANTE, brasileiro, solteiro,
residente e domiciliado na Rua Pau D’alho, nº 1326, Bairro Sol Nascente,
Servidor EFETIVO no cargo de TRABALHADOR DE SERVIÇOS GERAIS,
lotado na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, de que compareça
para prestar o seu depoimento no dia 05/11/2008 às 09:00 horas,
instaurado contra Vossa Senhoria.

O comparecimento deverá ser no dia e hora supracitados, na sala da
Comissão Processante, no prédio da Secretaria Municipal de Administração,
localizado à Av. Comendador José Pedro Dias, 979 N, centro, nesta Cidade.
O não comparecimento no dia, hora e local, implicará em revelia.

PUBLICA-SE
REGISTRA-SE
CUMPRA-SE

Tabaporã/MT, em 30 de Outubro de 2008.

ANDRÉIA HATSCHBACH DE FREITAS
Presidente da Comissão

DECRETO Nº. 1.582/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO

RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - NOMEAR o Senhor JOSE RICARDO RODRIGUES,

brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 29.982.902-

9 SSP/SP e, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº.

267.255.168-58, no cargo de AGENTE DE SAUDE AMBIENTAL, lotado

na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Tabaporã/MT, de

acordo com as Leis Municipais nºs 218/99, 424/03 e 553/06 e, de acordo

com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 03 de setembro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

DECRETO N.º 1.798/2008

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr.

PAULO ROGÉRIO RIVA, no uso de suas atribuições legais, que lhe

são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - NOMEAR a Senhora RITA DE CASSIA RIVA, brasileira,

divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 18970699 SSP/MT

e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 983.330.629-

20, no cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Tabaporã/MT, de acordo

com as Leis Municipais nºs 218/99, 424/03, 553/06, 650/2007 e, de

acordo com a Constituição Federal.

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã, 30 de Outubro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
Contrato nº 003/2008 de 01/10/2008

Contrato de prestação de serviços que se fazem entre si de um lado

o Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Terra Nova

do Norte e de outro a empresa Exata Consultoria e Contabilidade Ltda.

Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Especializados de

Assessoria e Consultoria na Área Previdenciária.
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Prefeitura Municipal de Várzea Grande
Portaria nº 113/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº 057/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal da Secretária Municipal de

Administração em face da servidora- GESLÂNI DE FÁTIMA COLI CARDOSO

que relata o abandono de cargo desde 15/08/03 até 06/06/2007;

E, considerando a prorrogação contida nas Portarias n° 073 e 100/

2008 – CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 21 de outubro

de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo

Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca da

servidora – GESLÂNI DE FÁTIMA COLI CARDOSO, Agente administrativa

concursada, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 21 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 114/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº 058/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal da Secretária Municipal de

Educação e Cultura em face da servidora - LEILA DE OLIVEIRA CARDOSO

BORGES que relata o abandono de cargo desde 06/08/2007 (período de

faltas de 05/07/2007 a 06/08/2007);

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 74 e 101/2008

– CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 21 de outubro

de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo

Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca da

servidora – LEILA DE OLIVEIRA CARDOSO BORGES, professora

concursada, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 21 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 115/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº 059/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal do Almoxarifado Central em face do

servidor – LINDOMAR BENEDITO DO NASCIMENTO que relata o abandono

de cargo desde 02/02/2006 (período de faltas de 02/01/2006 a 28/02/2006);

E, a prorrogação contida na Portaria n° 076 e 102/2008 – CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 21 de outubro

de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo

Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca do

servidor – LINDOMAR BENEDITO DO NASCIMENTO, Agente de segurança

e manutenção concursado, lotado no PREVIVAG -Instituto de Previdência

dos Servidores Municipais de Várzea Grande.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 21 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº123/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº069/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal da Secretária Municipal de

Administração em face do servidor - BLEISE FELKY DOS SANTOS que

relata o abandono de cargo desde 03/03/2006 (período de faltas de 01/

02/2006 a 21/03/2006).

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 24 de

outubro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo

Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima

epigrafados, acerca do servidor – BLEISE FELKY DOS SANTOS, médico

clínico concursado, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 24 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração
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Portaria nº125/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº087/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal da Secretária Municipal de

Administração em face do servidor - JACKSON UBIRATAN VIANA

PANTALEÃO que relata o abandono de cargo desde 25/02/2006 (período

de faltas de 24/01/2006 a 12/04/2006).

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 24 de

outubro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo

Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima

epigrafados, acerca do servidor – JACKSON UBIRATAN VIANA

PANTALEÃO, agente de segurança e manutenção concursado, lotado

na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 24 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº126/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº088/2008 – CPSPA/SAD,

que determina a instauração de processo administrativo disciplinar

para apurar fatos contidos na representação formal da Secretária

Municipal de Administração em face da servidora –  JUREMA

MAZARELO SILVA DORNELLAS que relata o abandono de cargo desde

02/03/2006 (período de faltas de 01/02/2006 a 21/03/2006)

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 24 de

outubro de 2008, o prazo para conclusão dos t rabalhos do

Processo Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os fatos

acima epigrafados, acerca da servidora – JUREMA MAZARELO

SILVA DORNELLAS, enfermeira concursada, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 24 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº127/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº089/2008 – CPSPA/SAD,

que determina a instauração de processo administrativo disciplinar para

apurar fatos contidos na representação formal da Secretária Municipal

de Administração em face do servidor – MARCIO LUIZ BENEVIDES que

relata o abandono de cargo desde 15/04/2006 (período de faltas de 15/

03/2006 a 31/07/2008).

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 24 de

outubro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo

Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima

epigrafados, acerca do servidor – MARCIO LUIZ BENEVIDES, médico

anestesiologista concursado, lotado na FUSVAG.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 24 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº124/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº086/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal da Secretária Municipal de

Administração em face da servidora - MARCIA RUTULLI K. DA FONSECA

que relata o abandono de cargo desde 03/05/2006 (período de faltas de

03/04/2006 a 18/05/2006),

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 24 de outubro

de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo

Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca da

servidora – MARCIA RUTULLI K. DA FONSECA, Farmacêutica Bioquímica

concursada, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 24 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração
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Portaria nº128/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº090/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para

apurar fatos contidos na representação formal da Secretária Municipal

de Administração em face da servidora - NOERLY SCHURINGS HADDAD

que relata o abandono de cargo desde 01/11/2006 (período de faltas de

01/10/2006 a 08/11/2006).

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 24 de

outubro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo

Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima

epigrafados, acerca da servidora – NOERLY SCHURINGS HADDAD,

auxiliar de consultório dentário concursada, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 24 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº129/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº091/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para

apurar fatos contidos na representação formal da Secretária Municipal

de Administração em face da servidora - ELLEN AGUIAR DE ASSIS

OLIVEIRA que relata o abandono de cargo desde 01/04/2006 (período

de faltas de 01/03/2006 a 31/07/2008).

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 24 de

outubro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo

Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima

epigrafados, acerca da servidora – ELLEN AGUIAR DE ASSIS OLIVEIRA,

médica pediatra concursada, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 24 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº130/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº092/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal da Secretária Municipal de

Administração em face do servidor - TROBIANE GONÇALO LEITE que

relata o abandono de cargo desde 02/07/2005 (período de faltas de 01/

06/2005 a 31/07/2008).

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 24 de

outubro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo

Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima

epigrafados, acerca do servidor – TROBIANE GONÇALO LEITE, zelador

concursado, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 24 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
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